
ESTADO DO M ARANHÃO  
PREFEITURA M UNICIPAL DE IM PERATRIZ  

G ABINETE DO PREFEITO

LEI ORDINÁRIA N° 1.791/2019

DISPÕE SOBRE A DETERMINAÇÃO DE PRIORIDADE DE 
ATENDIMENTO PARA PESSOAS QUE REALIZAM 
TRATAMENTO DE QUIMIOTERAPIA, RADIOTERAPIA, 
HEMODIÁLISE OU UTILIZEM BOLSA DE COLOSTOMIA, NA 
CIDADE DE IMPERATRIZ -MA .

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, FAZ SABER A TODOS 
OS SEUS HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Fica determinado a prioridade de atendimento para as pessoas que realizam 
tratamento de quimioterapia, radioterapia, hemodiálise ou utilizem bolsa de colostomia, na cidade 
de Imperatriz - MA.

Parágrafo Único -  A determinação a qual se refere este artigo, dá o direito ao 
atendimento na fila de prioridade de Bancos, Casas Lotéricas, Supermercados, Hipermercados 
e/ou congêneres.

Art. 2o - As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte coletivo 
deverão disponibilizar às pessoas que se refere o Art.1° desta Lei, acesso aos assentos de 
prioridade

Art. 3o - Fica garantido em estacionamento de estabelecimentos privados ou de uso 
coletivo, para pessoas que se refere o Art. 1o desta lei, o direito de utilização das vagas de 
estacionamento destinadas para as pessoas com deficiência, com dificuldade de locomoção e 
idosos.

Art. 4o - O benefício desta lei somente será válido com a apresentação da carteira de 
identificação no período em que estiver sendo realizado um ou mais dos tratamento elencados no 
artigo 1o desta lei.

Art. 5o - O Poder Executivo regulamentará a presente lei estabelecendo normas e critérios 
para concessão de documento hábil a fim de comprovação das condições elencadas no Art. 1° 
desta Lei

Art. 6o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário.
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PORTARIA N* 11.009 DE 12 DE SETEMBRO DE 2019.

Nomola membro da Sociedade CM! para 
o Conselho Municipal do Turismo d» 
Imperatriz que especifica. « dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ. Estado do Maranhão, 
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, no MO de suas atnbuiçóes lega*, 
qus lhe conferidas pelo drtposto no Inaso II do «it.37 de ConsMuçAo Federal, no 
inaso II do art.19 da Constituiçèo Estadual e inciso XXI do v i 51 da Lei Orgânica

Art 1- . Nomear UZANDRA CARVALHO OI NU. representante da 
Sociedade CM. Superintendência Municipal de Tunsmo SUTUR. para a função 
da CONSELHEIRO, do Consetvj Municipal do Turismo do Imperatriz -  MA. na 
condição de membro Titular

Art. 2* - Esta Portaria entra em vigor na dsta d<

OABWETE DO PREFEITO MUNICIPAL DC IMPERATRIZ. ESTADO DO 
MARANHÃO, CM 12 DE SETEMBRO DE 2019.199* ANO D A-INDEPENDÊNCIA 
E 131* DA REPÚBUCA. .  —

PORTARIA N* 11.006 DE 12 DE SETEMBRO DE 2019.

Exonere para o cargo de Comiaaio. que

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ. ESTADO DO MARANHÃO. 
FRAMCI8CO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso das SU 
que lhe sAo conferidas pelo disposto no inciso II do Ari 37 da 
no inciso II do Art 19 da Consütu>ç*o Estadual e no incoo II do Ari 51 da Lei 
Orgânica do Município e CONSIDERANDO a Ld Municipal 1 235/2007 e Lei 
Complementar 001/2016. que dispõe sobre a Reestruturação Adir»nistratrva da 
Prefe4ura Municipel de Imperatriz.

Art 1* - Exonerar X5SE VIEIRA DA SILVA RLHO do cargo em 
ccmissào. de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, da Secretana Muniopal de 
Esporte*. Ia?er e Juventude -  SEOEL

Art 2* - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placarei da Prefeitura de Imperatriz, com seus eleitos a da Ia 10 de sotombro de 
2019.

Art 3* Revogem-se as dispoŝ Oes em contrâno

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ. ESTADO DO 
MARANHÃO. EM 12 DE SETEMBRO DE 2019,199* ANO DA INDEPENDENCIA E 
131* DA REPUBLICA. ,-----

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADÍ RAMOS 
PREFEITO MUNICIPAL

CSTADO DO MMANHAO

PORTARIA N* 11.014 OE 12 DE SETEMBRO DE 2019.

3 Conselho Municipal do Tunsmo de

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ. Estado do Maranhão 
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS no uso do suas atnbuiçOes legais 
que lhe conferidas pelo disposto no indso II do art37 da ConsHuiçâo Federei, no 

----- — - -  lual e inaso XXI do art51 da Lei Orgânica

Art. 1* - Nomear FERNANDO REIS BABILÔNIA representante do
Poder Público, Secretaria Municipal de Desenvotvmento Econômico - SEDEC. 
para a fuiçflo de CONSELHEIRO, flo Conte*» Muntapel do Turismo de 
Imperatri7 -  MA. na condição de membro suplente.

GABMETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ. ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 12 DE SETEMBRO DE 2019.199* ANO DA INDEPENDÊNCIA 
E131* DA REPÚBUCA.

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS

QABIMITT DO PRCflITO 

PORTARIA N* 11.012 DE 12 OE SETEMBRO OE 2019.

Nomeia membro da Sociedade CM para 
j Conselho Muniopal do Tunsmo de 

e d i outras

O PREFEITO MJNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do MaranhSo. 
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribiK«es legais 
que lhe conferidas pelo dlspoeto no Inctto II do ert.37 da Constituição Federal, no 
Inoso II do art.19 da Constituição Estadual e inciso XXI do art.51 da Lei Orgânica 
do Município.

RESOLVE:

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE IMPERATRIZ, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 12 DE SETEMBRO DE 2019,199» ANO DA INDEPENDÊNCIA 
E 13r DA REPÚBLICA. '■

FRANCISCO DE ASSIS AN ORA DE RAMOS

CSTA0O DO MASANHXO

PORTARIA N* 11.011 OE 12 DE SETEMBRO DE 2019.

Nomeio membro da Sodadade Civil para 
o Conselho Municipal do Turismo de 
Imperatriz que especrhca. e d t outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do M«ranh*o, 
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe conforidas peto disposto no inciso II do art37 da Constituição Fedoral. no 
incito II do art.19 da Constituição Estadual, e inciso XXI do art.51 da Lei Orgânica

Art 1* - Nomear SIMONE DA SILVA FONSECA representante da 
Sociedade Civil. Casa do Artesão, para a funçlo de CONSELHEIRO, do 
Conselho Municipal do Turismo de Imperatriz -  MA na condição de membro

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 12 OE SETEMBRO DE 2019,199a ANO DA INDEPENDÊNCIA 
E131* DA REPÚBUCA. ----> -

FRANCISCO DE ASSIS ANORAOE RAMOS


